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suficiente”, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

c) A ordenação final dos candidatos será expressa de 0 a 20 valores, 
como resultado da média aritmética ponderada das classificações obtidas 
em cada método de seleção, expressa através da seguinte fórmula:

CF = 70 % x AC + 30 % x EPS

em que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS – Entrevista Profissional de Seleção

16 — Considerando o disposto no artigo 37.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, os referidos métodos de seleção serão utilizados de forma 
faseada, conforme o disposto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de 
abril, e assumem caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que 
obtenham valoração inferior a 9,5 valores em cada método de seleção, o 
que determina a sua não convocação para o método seguinte.

17 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 A/2011, de 6 de abril.

18 — Os candidatos serão convocados, através de notificação do 
dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos termos 
previstos no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 
30.º do mesmo diploma legal.

19 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, desde que as solicitem.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

22 — Notificação dos candidatos: De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

23 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

24 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
afixada nas Instalações da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
disponibilizada na sua página eletrónica e publicada na 2.ª série do 
Diário da República.

25 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1. do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

26 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, enquanto entidade empre-
gadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidade 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de descriminação.

27 — Composição do júri:
Presidente:
Professora Teresa Maria de Campos Silva, Professora Adjunta e 

Coordenadora da Unidade Diferenciada de Ação Social, Saúde Escolar 
e Saúde no Trabalho da ESEnfC

Vogais Efetivos:
Dr.ª Rosa Isabel Moreira Martins, Dirigente Intermédia de 3.º Grau e 

Coordenadora da Área Académica e Secretaria Científico -Pedagógica 
da ESEnfC;

Dr.ª Mafalda Sofia Rodrigues Martins Nunes do Vale, Técnica Su-
perior da ESEnfC;

Vogais Suplentes:
Dr.ª Maria Isabel Alves Santareno, Técnica Superior da ESEnfC;
Dr.ª Marta Sofia Coelho Ramos, Técnica Superior da ESEnfC;

O Presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pelo vogal efetivo indicado em primeiro lugar.

28 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será 
publicitado na Bolsa de Emprego Público, no sítio www.bep.gov.pt, no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica da Escola Superior de Enfermagem de Coimbra, 
e, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da data da publicação no 
Diário da República, num jornal de expansão nacional.

21 de julho de 2016. — A Presidente, Maria da Conceição Saraiva 
da Silva Costa Bento.

209765242 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Edital n.º 687/2016
Torna -se público que, por meu despacho de 17 de março de 2016, 

se encontra aberto, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a 
contar do dia imediato ao da publicação do presente edital no Diário 
da República, concurso documental internacional de recrutamento, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para 2 (dois) postos de trabalho para a categoria de 
Professor/a Auxiliar, na área disciplinar de Sociologia do Departamento 
de Sociologia, do ISCTE -IUL.

O concurso é aberto nos termos dos artigos 37.º a 51.º e 62.º  -A 
do Estatuto da Carreira Docente Universitária, anexo ao Decreto -Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, adiante designado por ECDU, e demais legislação aplicável, de-
signadamente do Regulamento de Recrutamento, Seleção e Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do ISCTE -IUL, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 193, de 4 de outubro de 2010, e esgota -se com 
o preenchimento dos postos de trabalho postos a concurso.

A avaliação do período experimental é feita nos termos do Regula-
mento do Regime de Vinculação do Pessoal Docente do ISCTE -IUL 
tendo em conta o estabelecido no Regulamento de Serviço dos Docentes 
do ISCTE -IUL e no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos 
Docentes do ISCTE -IUL.

I — Requisitos de admissão
1 — Ser titular do grau de doutor/a na área de Sociologia. Caso o 

doutoramento tenha sido conferido por instituição de ensino superior 
estrangeira, o mesmo tem de ser reconhecido por instituição de ensino 
superior portuguesa, nos termos do disposto no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro. Para mais informações consulte 
http://www.dges.mec.pt/en/pages/naric_pages/academic_recognition/
recognition_foreign_qualifications.html

2 — Possuir domínio da língua portuguesa e inglesa, falada e escrita.
II — Apresentação das candidaturas
1 — As candidaturas são entregues, pessoalmente, durante o horário 

normal de expediente, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de receção, até ao termo do prazo, para Unidade de Recursos Humanos 
do ISCTE -IUL, sita na Avenida das Forças Armadas, 1649  -026 Lisboa.

2 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
III — Local de trabalho
ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa
Av. das Forças Armadas
1649 — 026 Lisboa, Portugal
IV — Instrução da candidatura
A candidatura é instruída com os seguintes documentos:
1 — Requerimento dirigido ao Reitor do ISCTE -IUL, solicitando a 

aceitação da candidatura e contendo identificação completa, morada, 
número de telefone, endereço eletrónico e situação laboral presente.

2 — Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos 
exigidos nos pontos 1 e 2 do número I do presente edital.

2.1 — Os/As titulares do grau de doutor/a obtido no estrangeiro têm 
de apresentar documento comprovativo do seu reconhecimento por 
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instituição de ensino superior portuguesa, nos termos do disposto no 
artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro.

2.2 — Os/As candidatos/as têm de apresentar declaração, sob com-
promisso de honra, do domínio da língua portuguesa e inglesa a um 
nível que permita a lecionação nessas línguas.

3 — Sete (7) exemplares, impressos ou policopiados e 1 (um) em for-
mato eletrónico não editável (pdf) do curriculum vitae do/a candidato/a, 
com a indicação das obras e trabalhos efetuados e publicados, bem como 
da atividade pedagógica desenvolvida. O/A candidato/a tem de assinalar 
4 (quatro) trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da 
atividade desenvolvida na área disciplinar para que o concurso é aberto 
e indicar os 5 (cinco) artigos que considere responder ao critério de ad-
missão em mérito absoluto. A apresentação do curriculum vitae pelos/as 
candidatos/as, deve observar o modelo disponível em: http://iscte -iul.
pt/servicos/other_services/Rectory_Support_ Office.aspx

4 — Dois (2) exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum. Os trabalhos podem ser entregues em suporte papel ou em 
formato eletrónico não editável (pdf).

5 — Fotocópia simples do Cartão de Cidadão ou documento equi-
valente.

6 — Quaisquer outros elementos relevantes que ilustrem a sua aptidão 
para o exercício do cargo a prover.

7 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos da 
posse dos requisitos gerais de constituição de relação jurídica de emprego 
público, bastando a declaração do/a candidato/a, sob compromisso de 
honra, no requerimento de candidatura ou em documento à parte, da 
situação precisa em que se encontra relativamente ao conteúdo de cada 
uma das seguintes alíneas:

a) Não estar inibido/a do exercício de funções públicas ou interdito/a 
para o exercício das funções a que se candidata;

b) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-
cício das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

8 — Os documentos que instruem a candidatura têm de ser apresen-
tados em língua portuguesa ou inglesa. A não apresentação dos docu-
mentos exigidos nos termos do presente edital, a sua apresentação fora 
do prazo estipulado ou a apresentação de documento falso determina a 
exclusão do procedimento.

V — Critério de avaliação em mérito absoluto
Encontrando -se as candidaturas devidamente instruídas de acordo 

com o exigido no presente edital, a admissão em mérito absoluto dos/as 
candidatos/as dependerá da posse de currículo global, que o júri con-
sidere revestir mérito científico e pedagógico compatível com a área 
disciplinar de Sociologia, e que demonstre que o/a candidato/a possui 
sólida formação teórica e metodológica, bem com um perfil orientado 
para a investigação e o ensino, cumulativamente com a apresentação 
pelo/a candidato/a de, pelo menos, 5 (cinco) artigos publicados, ou 
aceites definitivamente para publicação, no domínio da Sociologia, em 
revistas científicas indexadas na WOS/ISI ou SCOPUS.

VI — Método seleção e critérios de avaliação
1 — Aos/Às candidatos/as aprovados/as em mérito absoluto será 

aplicado o método de seleção Avaliação Curricular de acordo com os 
critérios de avaliação definidos no ponto seguinte.

2 — Critérios de avaliação
A ordenação dos/as candidatos/as ao concurso terá por fundamento o 

mérito científico e pedagógico dos/as candidatos/as na área disciplinar 
da Sociologia, tendo em consideração os seguintes parâmetros:

A — Mérito científico (60 %)
Na avaliação do mérito científico, ter -se  -á em consideração os se-

guintes itens:
A -1) Produção científica (35 %) — livros, artigos em revistas cientí-

ficas, capítulos em livros, comunicações em conferências e organização 
de eventos científicos nacionais ou internacionais. Na avaliação deste 
critério deve ser tida em consideração a qualidade, a originalidade, a 
diversidade e a quantidade da produção, a autonomia científica reve-
lada, o grau de internacionalização, o reconhecimento pela comunidade 
científica (prémios ou outras formas de reconhecimento e distinção 
da comunidade científica, académica ou profissional) e o impacto da 
produção científica.

A -2) Projetos científicos (15 %) — participação em projetos científi-
cos com financiamento nacional ou internacional (público ou privado). 
Na avaliação deste critério deverá ser tida em consideração a quantidade, 
o grau de inserção do projeto (rede nacional ou internacional), o caráter 
competitivo do projeto em termos de financiamento, o contributo em 
termos de património e recursos para as estruturas de investigação e o 
tipo de envolvimento do investigador (coordenador ou participante).

A -3) Coordenação e liderança científica (5 %) — criação e liderança 
de equipas de investigação, de gestão científica de unidades orgânicas e 
de investigação e de coordenação/liderança de órgãos de gestão científica 

e académicas de institutos, escolas, departamentos e unidades de investi-
gação. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração 
a duração da atividade e a amplitude da função.

A -4) Avaliação científica (5 %) — participação em júris nacionais ou 
internacionais de provas académicas e a participação em painéis nacio-
nais ou internacionais de avaliação e consultoria científica de bolsas, 
projetos, investigadores ou unidades de investigação, participação em 
comissões de eventos científicos, colaboração ativa na edição, avaliação 
e revisão de publicações científicas nacionais ou internacionais. Na 
avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, 
o papel desempenhado e diversidade das atividades.

B — Mérito pedagógico (30 %)
Na avaliação do mérito pedagógico ter -se  -á em consideração os 

seguintes itens:
B -1) Atividade docente (20 %) — lecionação de unidades curriculares, 

o grau de envolvimento na gestão das unidades curriculares (docente 
ou coordenador). Na avaliação deste critério deverão ser tidas em con-
sideração o número e diversidade das unidades curriculares lecionadas 
e a avaliação do desempenho pedagógico

B -2) Inovação pedagógica (2,5 %) — promoção de iniciativas peda-
gógicas tendentes a melhorar os processos de ensino e aprendizagem, 
elaboração de novos cursos de graduação e pós -graduação ou de novas 
unidades curriculares e reestruturação de planos de estudos ou de uni-
dades curriculares, participação em estruturas de âmbito pedagógico, 
promoção e dinamização de processos de melhoria da atividade pedagó-
gica de ciclos de estudo ou de outras atividades de ensino. Na avaliação 
deste parâmetro deverão ser tidas em consideração o número, natureza 
e diversidade das atividades.

B -3) Orientação (7,5 %) — orientação de dissertações, teses e de 
projetos de pós -doutoramento e a excelência científica dos trabalhos 
supervisionados. Na avaliação deste parâmetro deverão ser tidas em 
consideração o número e diversidade das orientações em qualquer nível 
de ciclo de estudos, com consideração das já concluídas e das em curso.

C — Extensão universitária (5 %). Na avaliação da participação em 
tarefas de extensão universitária ter -se -á em consideração: as prestações 
de serviços no âmbito da valorização económica e social do conheci-
mento; os programas de formação contínua, de intercâmbio de experi-
ências, cursos e seminários destinados à divulgação de conhecimentos; 
outras atividades relevantes, designadamente serviço à comunidade no 
âmbito da organização, serviço de cooperação e consultadoria a outras 
instituições.

D — Serviço à instituição (5 %). Na avaliação da participação em 
órgãos universitários ter -se -á em consideração a realização de atividades 
resultantes da participação em órgãos de gestão universitária, incluindo 
coordenação de cursos e participação em comissões científicas, pro-
moção da instituição, comissões ad hoc, recrutamento de novos alunos 
e demais atividades para o regular funcionamento das instituições de 
ensino superior.

3 — Ordenação e metodologia de votação
Os membros do júri deliberam através de votação nominal funda-

mentada nos critérios de avaliação adotados. A votação de cada membro 
do júri deverá ser fundamentada na classificação de cada candidato/a 
em escala inteira de 0 a 100, a qual é resultante da soma ponderada das 
classificações parcelares atribuídas a cada indicador, também em escala 
inteira de 0 a 100, usando as ponderações definidas para cada parâmetro 
no ponto VI.2 (critérios de avaliação).

Se a ordenação de todos os elementos do júri for idêntica o processo 
é dado como concluído.

Caso contrário, procede -se a uma votação para o primeiro lugar. Se 
um/a candidato/a obtiver mais de metade dos votos, fica colocado em 
primeiro lugar. Se nenhum/a candidato/a obtiver mais de metade dos 
votos, repete -se a votação depois de retirado/a o/a candidato/a menos 
votado na votação anterior. O processo repete -se até que um/a candi-
dato/a obtenha mais de metade dos votos, ficando colocado em primeiro 
lugar. Seguidamente, procede -se do mesmo modo para classificar um/a 
candidato/a em segundo lugar, e assim sucessivamente até se obter uma 
lista ordenada de todos os/as candidatos/as admitidos/as.

4 — Audições públicas
O júri delibera sobre a necessidade de proceder à realização de audi-

ções públicas dos/as candidatos/as admitidos/as, as quais, a realizarem-
-se, obedecem ao preceituado nos artigos 8.º, n.º 2 e 20 do Regulamento 
de Recrutamento, Seleção e Contratação do Pessoal Docente de Carreira 
do ISCTE  -IUL.

VII — Constituição do júri
O júri é presidido pelo Doutor Jorge Costa de Freitas Branco, Professor 

Catedrático do ISCTE -IUL e constituído pelos seguintes professores, que 
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no entendimento da Comissão Científica do Departamento de Sociologia, 
pertencem à área disciplinar para que é aberto o concurso.

Vogais:
Doutor João Alfredo dos Reis Peixoto, Professor Catedrático da Uni-

versidade de Lisboa;
Doutor João Teixeira Lopes, Professor Catedrático da Universidade 

do Porto;
Doutor Rui Manuel Leitão da Silva Santos, Professor Associado com 

Agregação da Universidade Nova de Lisboa;
Doutor Gustavo Alberto Guerreiro Seabra Leitão Cardoso, Professor 

Catedrático do ISCTE -IUL
Doutor Alan David Stoleroff, Professor Associado do ISCTE -IUL;

VIII — Das listas de candidatos/as admitidos/as e excluídos/as bem 
como da lista de classificação final e ordenação dos/as candidatos/as 
será dado conhecimento aos interessados/as mediante afixação na vitrina 
da Unidade de Recursos Humanos do ISCTE  -IUL e notificação através 
de correio registado com aviso de receção.

O processo de concurso poderá ser consultado pelos/as candidatos/as 
na Unidade de Recursos Humanos, nos termos indicados na notificação 
referida no ponto anterior.

IX — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discri-
minação, também adotando uma linguagem inclusiva.

26 de julho de 2016. — O Reitor, Luís Antero Reto.
209765631 

 UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Reitoria

Edital n.º 688/2016
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Uni-

versitária, adiante designado por ECDU, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 448/79, de 13 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 205/2009, de 31 de agosto, e alterado pela Lei n.º 8/2010 de 13 de 
maio, bem como nos termos do Regulamento para Concursos da Car-
reira Académica da Universidade dos Açores, aprovado pelo Despacho 
n.º 55/2010, de 9 de abril, disponível em http://novoportal.uac.pt/pt-pt/
editais, adiante designado por RCCAUA, o Reitor da Universidade dos 
Açores, Prof. Doutor João Luís Roque Baptista Gaspar, por despacho 
de 26 de julho de 2016, faz saber que está aberto, pelo prazo de 30 dias 
úteis a contar do dia seguinte ao da publicação deste Edital no Diário 
da República, concurso documental internacional de recrutamento, na 
modalidade contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, para um posto de trabalho de Professor Auxiliar do mapa 
de pessoal da Universidade dos Açores, na área disciplinar de Ciência 
Política/Relações Internacionais.

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege-se, 
nomeadamente, pelas disposições constantes dos artigos 37.º a 39.º e 
41.º-A a 62.º-A do referido ECDU.

1 — Requisitos de admissão:
Em conformidade com o que determina o aludido Estatuto, são re-

quisitos para a candidatura ao concurso em apreço:

a) Ser titular do grau de doutor na área disciplinar de Ciência Polí-
tica/Relações Internacionais;

b) Ter um bom domínio da língua portuguesa falada e escrita, podendo 
o candidato vir a ser sujeito a provas específicas no caso de não ser 
oriundo de país de língua oficial portuguesa;

c) Se o doutoramento tiver sido conferido por instituição de ensino 
superior estrangeira, o mesmo tem de estar reconhecido em Portugal, 
nos termos previstos na legislação aplicável, formalidade a cumprir até 
à data do termo do prazo para a admissão de candidaturas.

2 — Local de trabalho:

Universidade dos Açores
Rua da Mãe de Deus
9500-321 Ponta Delgada
Portugal

3 — Formalização das candidaturas:
3.1 — As candidaturas são apresentadas através de requerimento 

dirigido ao Reitor da Universidade dos Açores, que deve conter os 
seguintes elementos:

a) Identificação do concurso;
b) Identificação completa do candidato pelo nome, data de nascimento, 

nacionalidade, número de telefone, e endereços postal e eletrónico;
c) Indicação da situação laboral presente, com indicação da posição 

e da entidade empregadora, se aplicável;
d) Indicação dos graus e títulos académicos detidos pelo candidato;
e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os elementos 

ou factos constantes da candidatura.

3.2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a docu-
mentação a seguir indicada:

a) Documento comprovativo do preenchimento dos requisitos exigidos 
nas alíneas a) e c) do n.º 1;

b) Declaração sob compromisso de honra de que tem um bom domínio 
da língua portuguesa falada e escrita;

c) Sete exemplares impressos ou policopiados do curriculum vitae 
detalhado, datado e assinado, e um exemplar em formato digital não 
editável (pdf) do referido curriculum vitae. O candidato deve assinalar 
três trabalhos e/ou obras que considere mais representativos da atividade 
na área disciplinar para que o concurso é aberto;

d) Dois exemplares impressos ou policopiados e dois exemplares em 
formato digital não editável (pdf) de cada um dos trabalhos mencionados 
no currículo.

e) Sete exemplares impressos ou policopiados e um exemplar em 
formato digital não editável (pdf) do relatório respeitante às atividades 
científicas, pedagógicas e outras tarefas relevantes para a missão uni-
versitária que o candidato se propõe desenvolver no período quinquenal 
subsequente à entrada em funções;

f) Fotocópia do bilhete de identidade/cartão de cidadão ou documento 
de identificação idóneo legalmente reconhecido para o efeito;

g) Certificado do registo criminal, podendo ser substituído por decla-
ração do próprio, sob compromisso de honra, de que não está inibido do 
exercício de funções públicas ou interdito para o exercício das funções 
a que se candidata;

h) Atestado comprovativo de que possui a robustez física e o perfil 
psíquico indispensáveis ao exercício das funções, podendo ser substituído 
por declaração do próprio sob compromisso de honra;

i) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

j) Outros elementos relevantes que ilustrem a aptidão para o exercício 
do cargo a prover.

3.3 — O requerimento e os elementos que compõem a candidatura 
são apresentados em língua portuguesa, presencialmente ou através de 
correio registado, com aviso de receção, na Reitoria da Universidade dos 
Açores, Rua da Mãe de Deus, 9500-321 Ponta Delgada, Portugal.

3.4 — A não apresentação dos documentos exigidos nos termos 
do presente edital, a sua apresentação fora do prazo estipulado, ou 
a apresentação de documento falso determina a exclusão do proce-
dimento.

3.5 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
4 — Júri do concurso:
4.1 — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Doutora Ana Teresa da Conceição Silva Alves, Vice-Rei-

tora da Universidade dos Açores, por delegação de competências.
Vogais:
Doutor José Adelino Eufrásio de Campos Maltez — Professor Ca-

tedrático do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutor Manuel Augusto Meirinho Martins — Professor Catedrático 
do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
de Lisboa.

Doutor Luís Filipe Lobo-Fernandes — Professor Catedrático da Uni-
versidade do Minho.

Doutor Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Professor Cate-
drático da Universidade Nova de Lisboa,

Doutor Luís Manuel Vieira de Andrade — Professor Catedrático da 
Universidade dos Açores.

4.2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta dos votos dos 
membros do júri presentes à reunião, não sendo permitidas abstenções.

4.3 — O júri só pode deliberar quando estiverem presentes pelo menos 
dois terços dos seus vogais.

4.4 — O presidente do júri tem voto de qualidade e só vota em caso 
de empate.


